PARECER Nº   1215 , DE 2004

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o

Projeto de lei Complementar nº 16, de 2002


De iniciativa do nobre Deputado Wadih Helú, o projeto em epígrafe revoga a Lei Complementar nº 857, de 1999, e restabelece a vigência de dispositivos da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõem sobre o gozo de licença-prêmio.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 45ª a 49ª Sessões Ordinárias (de 15 a 19/04/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

Relator Especial, em substituição a essa Comissão, exarou parecer favorável à matéria.

Após, o projeto seguiu para a Comissão de Administração Pública, que votou pela aprovação do projeto.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que determina o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende a revogação da Lei Complementar nº 857, de 1999, que vedou a conversão em pecúnia de períodos de licença-prêmio, e o restabelecimento da vigência dos artigos 213, 215 e 216 da Lei nº 10.261, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo, objetivando facultar o recebimento em pecúnia de parcelas da licença-prêmio, beneficiando servidores com mais de 15 anos de serviço público. 

Do exame do assunto, ficamos convencidos do caráter meritório da medida preconizada, em especial tendo-se em vista que significativo contingente de classes de servidores públicos estaduais encontra-se sem reajuste de seus vencimentos há muitos anos, e que no presente ano a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO não apresenta nenhuma diretriz que aponte para uma reposição dos vencimentos dos servidores, restando, portanto, justificada a conversão em pecúnia de períodos de licença-prêmio não gozados, em benefício, ao menos, de servidores com mais de 15 anos de serviço público.

No que respeita ao aspecto técnico do projeto, propomos, de forma a adequar o texto à técnica legislativa vigente, a seguinte

EMENDA

Acrescente-se, aonde couber, um artigo ao Projeto de lei Complementar nº 16, de 2002, com a seguinte redação:

“Artigo  - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento.”

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei Complementar nº 16, de 2002, e da emenda apresentada.

a)  VITOR  SAPIENZA -  Relator

Aprovado o parecer  do relator favorável à proposição, com a emenda apresentada.

Sala das Comissões, em 31/8/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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